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PARECER

1. RELATÓRIO

Trata-se de Inspeção realizada pela 6ª CCE, que objetivou o acompanhamento da execução

orçamentária e financeira da Secretaria de Cultura do Estado da Bahia – Secult, no período entre

01/01 a 30/06/2021, com foco na gestão das parcerias firmadas e vigentes na Secretaria em face do

advento  da vigência  do Marco Regulatório  das Organizações Sociais  -  MROSC nos Estados da

Federação (Lei Federal nº 13.019/2014).

Encerrados os trabalhos auditoriais em 29/12/2021, a equipe técnica concluiu, por meio de

Relatório de Ref. 2719049-1/70, que a Unidade auditada apresentou deficiências, sobretudo na área

de controle interno e descumprimento de normas legais, conforme elencadas em sua conclusão (Ref.

2719049-66/67).

Ante essas irregularidades, a equipe técnica sugeriu a expedição de notificação à Dirigente

Máxima da Secult, Sra. Arany Santana Neves Santos, e aos gestores da Diretoria Geral – DG, da

Superintendência de Desenvolvimento Territorial da Cultura – SUDECULT, da Superintendência de
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Promoção Cultural – SUPROCULT e do Fundo de Cultura do Estado da Bahia – FCBA, para dar-lhes

conhecimento do teor  do relatório  da auditoria,  e  na oportunidade,  fosse solicitada a adoção de

medidas aptas a sanar as irregularidades apontadas.

Ato contínuo, foi encaminhada notificação à dirigente máxima da SECULT e gestora do FCBA,

Sra.  Arany Neves dos Santos, ao Diretor  Geral da Secult  no período, Sr.  Rafael Mendes,  ao Sr.

Alexandre Freitas Simões, Superintendente de Promoção Cultural, bem como à Sra. Ana Maria Silva

Teixeira, Superintendente de Desenvolvimento Territorial da Cultura.

Responderam à  notificação,  inicialmente,  o  Sr.  Alexandre  Freitas  Simões  –  SUPROCULT

(Ref.2776154) e a Sra. Carla Regis Pinheiro (Ref.2760852). Logo após, retornaram-se os autos à

auditoria que após analisar a resposta anexadas, ratificou, na íntegra, a conclusão exarada em seu

relatório inicial (Ref. 2719049-1/70).

Ocorre que, enquanto o processo ainda estava em posse da Gerência da 4ªCCE, a gestora da

Secult apresentou manifestação. A gerência então retornou os autos à equipe de auditoria para que

fossem analisados os novos documentos. Por meio do relatório de Ref. 2952538-1/35, a auditoria,

após  analisar  os  novos  documentos  apresentados  pela  representante  da  Secretaria,  reiterou  a

ocorrência das irregularidades,  bem como as recomendações contidas em seus pronunciamentos

anteriores (Refs. 2897944-1/31 e 2952538-1/35).

Na sequência, o processo foi encaminhado a este Ministério Público de Contas.

Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A Constituição Federal  de 1988 conferiu  aos Tribunais  de  Contas  prerrogativas  para  que

procedessem à apreciação aos Órgãos que compõem a Administração Pública Direta e Indireta,

analisando os  atos  (em suas  distintas  formas).  E,  para  que  referida  missão constitucional  fosse

cumprida a contento, a própria Carta Magna estabeleceu prismas fundamentais a partir dos quais a

atividade de fiscalização deverá ser planejada e efetivamente desenvolvida. A análise mais detida do

art.  37  da  CRFB/1988  revela  que  -  legalidade,  moralidade  e  eficiência  (e/ou  economicidade)  -

constituem os vetores fundamentais da atividade em referência.
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Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Magna Carta de 1988, bem como pela

legislação específica (mormente a Constituição Estadual de 1989 - art. 91, II), o Tribunal de Contas

do Estado da Bahia procede,  in casu,  ao controle externo dos atos praticados pela Secretaria de

Cultura do Estado da Bahia (SECULT), na medida em que busca analisar a gestão das parcerias

firmadas  e  vigentes  na  Secretaria  em  face  do  advento  da  vigência  do  Marco  Regulatório  das

Organizações Socias- MROSC nos Estados da Federação (Lei Federal nº 13.019/2014).  Ao final da

análise, a auditoria identificou as seguintes irregularidades:

A análise dos autos revela que as ocorrências pontuadas pelo corpo técnico da Corte indicam

a necessidade de aperfeiçoamento dos controles internos da Secult, especialmente no que tange ao

cumprimento  das  normas  e  procedimentos  administrativos  relacionados  à  implantação  do  Marco

Regulatório  das  Organizações  da  Sociedade  Civil  –  MROSC.  Com  efeito,  o  planejamento  das

Unidades da Secult precisa ser fortalecido e as ações redimensionadas, a fim de evitar a reincidência

das falhas apontadas.

Verifica-se que a maioria,  senão todas as irregularidades identificadas no âmbito da Secult

decorrem das graves deficiências no sistema de controle interno da Secretaria. Conforme tem sido

constantemente reiterado por este MPC em seus opinativos,  um controle interno atuante e eficiente

garante o acompanhamento da execução orçamentária, promovendo uma adequada fiscalização dos

ajustes firmados no âmbito dos órgãos, evitando má execução de serviços e danos ao erário.
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Consiste, portanto, em uma das mais eficientes ferramentas de controle dos gastos públicos e

de garantia  da boa e regular  aplicação desses recursos.  Vale  repisar  que a  obrigatoriedade dos

órgãos públicos de implantarem o sobredito Sistema de Controle Interno está prevista no art.  74,

incisos I a IV, da Constituição Federal, reproduzido no art. 90, incisos I a IV, da Constituição do Estado

da Bahia:

Art.  74. Os  Poderes  Legislativo,  Executivo  e  Judiciário  manterão,  de  forma
integrada, SISTEMA DE CONTROLE INTERNO com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução
dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II  -  comprovar a legalidade e avaliar os resultados,  quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da União;

IV -  apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
(Grifou-se)

Ainda que o suprimento da lacuna em comento não dependa exclusivamente dos gestores da

CAR, assente-se que o Poder Executivo Estadual deve, o quanto antes, dotar tanto a CAR, como

também os demais centros de competências estaduais, de uma Unidade de Controle Interno capaz

de  acompanhar,  de  forma  sistêmica,  as  atividades  desenvolvidas,  apresentando  informes  e

demonstrativos necessários ao aprimoramento da gestão. Reforça-se a necessidade aqui defendida,

na medida em que o controle interno deve ser visto como importante ferramenta de gestão, disposta

àqueles que primam pela observância aos princípios constitucionais norteadores da Administração

Pública.

Corroboramos,  portanto,  com  o  entendimento  da  auditoria  acerca  da  existência  de

irregularidades  graves,  as  quais  merecem  ser  destacadas  por  este  Tribunal,  através  de

determinações e recomendações aos gestores da Secult, para que adotem medidas aptas a corrigir

tais falhas, de modo a evitar reincidências nos exercícios futuros.

3. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  e  considerando  os  elementos  constantes  nestes  autos,  e  em

consonância com o posicionamento da 6ªCCE, este Parquet de Contas OPINA pela:
4

Parecer do Ministério Público nº000193/2023 Ref.3010179-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
Z

O
D

E
W

M
D

Y
W



i) juntada deste  processo  à  prestação  de  contas  da  Secretaria  de

Cultura  –  Secult  referente  ao  exercício  de  2021,  inclusive  para

aprofundamento dos pontos suscitados na inspeção;

ii) expedição de DETERMINAÇÕES aos dirigentes da Secult para que:

ii.1) adotem medidas  aptas  a  corrigir  as  fragilidades  existentes  no

Controle Interno da Secretaria, dando cumprimento ao disposto no art.

74, incisos I ao IV, da CF/88 (reproduzido no art. 90, incisos I ao IV);

ii.2) providenciem a adequação dos instrumentos jurídicos firmados no

âmbito  da  Secretaria,  às  diretrizes  do  Marco  Regulatório  das

Organizações  da  Sociedade  Civil  –  MROSC  (Lei  nº  13.019/2014)  e

aquelas previstas no Decreto Estadual nº 17.091/2016;

ii.3) evitem prorrogar  convênios  e instrumentos congêneres  firmados

com  OSCs,  existentes  no  momento  da  entrada  em  vigor  do  Marco

Regulatório (23/01/2016), promovendo, com brevidade, a conversão dos

respectivos  instrumentos  para  Termo  de  Fomento  ou  Termo  de

Colaboração  conforme  as  regras  previstas  no  Capítulo  VI  –  DAS

DISPOSIÇÕES  FINAIS  da  mencionada  Lei  Federal  nº  13.019/2014,

especialmente, no que se refere aos Arts. 83 e 84;

ii.4) observem e utilizem a terminologia indicada no art. 2º do MROSC

para os ajustes firmados com Organizações da Sociedade Civil – OSCs,

a  fim de  cumprir  o  dispositivo  legal  e,  ainda,  evitar  discrepâncias  e

incertezas;

ii.5)  providenciem os  devidos registros  dos ajustes  celebrados pela

Secult  no  Mirante/Fiplan,  a  fim  de  evitar  inconsistências  que

prejudiquem o acesso  às  informações e  a  transparência  dos dados,

conforme exigem os princípios da transparência e da publicidade, no

âmbito da Administração Pública;
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ii.6) conclua totalmente,  em curto  prazo,  a  implantação integral  do

SIIC,  (tendo  em  vista  que  tal  sistema  está  em  construção  há

aproximadamente  uma  década),  contemplando,  se  possível,  as

prerrogativas  de  transparência  e  publicidade  previstas  no  Marco

Regulatório em análise ou,  que na sua impossibilidade,  crie um sítio

eletrônico  específico  para  o  pleno  atendimento  da  Lei  Federal  nº

13.019/2014 e do Decreto Estadual nº 17.091/2016;

ii.7)  estudem,  desenvolvam e  apliquem um método mais objetivo e

racional  para  catalogar,  organizar  e  movimentar  sua  documentação,

notadamente nos processos administrativos relacionados à celebração

de  parcerias,  contratos  ou  licitações,  de  forma  mais  ágil,  clara  e

transparente,  facilitando  o  acesso  à  informação  por  parte  de  seus

colaboradores,  do  controle  interno,  externo  e  do  público  em  geral,

atendendo  o  previsto  na  Lei  Federal  nº  13.019/2014  e  do  Decreto

Estadual nº 17.091/2016;

ii.8) lancem tempestivamente  as  informações  nos  sistemas

corporativos  e  dê  visibilidade  aos  autos  referentes  às  parcerias,

efetuando os respectivos registros para cada termo firmado no FIPLAN,

no SIIC e onde mais for necessário para garantir  a regularidade das

avenças  sob  o  prisma  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,

publicidade e eficiência;

ii.9) adotem medidas  administrativas  mais  eficazes  a  fim  de  sanar

irregularidades relacionadas à análise da execução dos procedimentos

de acompanhamento, monitoramento, avaliação e prestação de contas,

em função das parcerias formalizadas sob o fundamento da Lei Federal

nº  13.019/2014  e,  que  tenham  maior  comprometimento  em  imprimir

celeridade na análise das prestações de contas finais  e saneamento

das falhas já apuradas administrativamente;

iii) Ademais,  em cumprimento  ao caráter  pedagógico das  Cortes  de

Contas e com o intuito de contribuir para o aperfeiçoamento da gestão

no âmbito da Secult,  sugerimos a expedição de  RECOMENDAÇÕES

aos gestores da Secretaria para que:
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iii.1) enviem cópia do Plano de Ação a ser encaminhado a AGE, por

força do Parecer AGE nº 022/2021, também a esta Corte de Contas

para oportuno acompanhamento das medidas adotadas para a melhoria

da gestão;

iii.2)  envidem esforços  para  implantação  de  ferramentas  que

favoreçam o acompanhamento tempestivo, amplo, integral e acessível

de  todos  os  instrumentos  voltados  a  transferência  de  recursos  a

entidades do setor privado, com ou sem fins lucrativos, especialmente

as OSCs,  por  impulso do Marco Regulatório,  a  fim de não somente

atender  a  imposição  legal,  mas  como  processo  de  apropriação  da

accountability pela Administração Pública do Estado da Bahia.

É o parecer.

Salvador, 28 de março de 2023.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público de Contas - Assinado em 28/03/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
MZODEWMDYW
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